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1 – Introdução 

No último dia 23 de janeiro o Governo Federal publicou a nova 
regulamentação para o Sistema de Registro de Preços. A norma entrará em vigor a partir de 
23 de fevereiro para todos os órgãos da administração direta, indireta autárquica e 
fundacional no âmbito da União. Considerando que as normas que regem tal procedimento 
no âmbito dos Estados, Municípios e Distrito Federal foram, em sua quase totalidade, 
elaboradas a partir do vetusto Decreto 3.931/2001, as mudanças trazidas pelo novel 
regulamento assumem relevo importante no cenário normatizador das regras licitatórias e, 
certamente, provocarão as adaptações necessárias nas demais normas regulamentares desse 
instituto. 

A principal novidade é a imposição de limites às adesões externas às Atas 
de Registro de Preços. E não seria por menos. Não parece sobrar dúvidas no sentido de que a 
alteração é decorrente da pressão exercida pelo Tribunal de Contas da União, que, desde 
2007, por meio do Acórdão n. 1.487/2007, vem insistindo junto ao MPOG na revisão das 
regras do SRP, a fim de que fosse contido o excesso de adesões externas e que, diante da 
resitência do Ministério em atender tal determinação, já vinha obrigando a Corte Federal de 
Contas a decidir, reiteradamente, pela limitação do uso das Atas de Registro de Preços por 
órgãos “não participante” (terminologia empregada pelo novo Decreto para designar a figura 
do “carona”)1. Mas os avanços não foram tão significativos, posto que as novas regras ainda 
permitirão uso externo da Ata com margem bem elástica. 
                                                           
1 O Acórdão nº 1.233/2012 determinou à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento que oriente os órgãos e entidades sob sua jurisdição para que:”9.3.2.1. ao realizarem licitação 

com finalidade de criar ata de registro de preços atentem que: 9.3.2.1.4. a fixação, no termo de convocação, 

de quantitativos (máximos) a serem contratados por meio dos contratos derivados da ata de registro de 

preços, previstos no Decreto 3.931/2001, art. 9º, inciso II, é obrigação e não faculdade do gestor (Acórdão 

991/2009-TCU-Plenário, Acórdão 1.100/2007-TCU-Plenário e Acórdão 4.411/2010-TCU-2ª Câmara); 9.3.2.1.5. 

em atenção ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório (Lei 8.666/1993, art. 3º, caput), devem 

gerenciar a ata de forma que a soma dos quantitativos contratados em todos os contratos derivados da ata 

não supere o quantitativo máximo previsto no edital”; 
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Visando oferecer os primeiros subsídios aos profissionais e estudiosos que 
lidam com o Sistema de Registro de Preços e ao mesmo tempo buscando facilitar o estudo 
passaremos a analisar apenas os dispositivos que trouxeram alguma mudança em relação ao 
Decreto 3.931/2001. 

 
 

2 – Análise dos dispositivos que inovaram o Decreto 3.931/2001 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

(...) 

Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 

(...) 

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não 

tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 

norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

 

COMENTÁRIOS 

 

Como dito nas primeiras linhas deste trabalho, a principal inovação do 

regulamento ora em estudo está consubstanciada na questão acerca do carona. E logo de plano, 

nas “definições legais”, o regulamento cria oficialmente esse personagem, que agora passa a 

chamar-se órgão não participante. O decreto anterior não continha nenhuma definição sobre essa 

anômala figura, que surge na redação de seu art. 8o. Daí ser tratado de forma coloquial pelos 

operadores como “carona” e assim reconhecido até mesmo pela doutrina. Aliás, nem mesmo a 

expressão “carona” é mencionada em nenhum dispositivo daquele regulamento. 

Não compete neste trabalho, que tem por missão esclarecer as inovações do 

novo regulamento para o SRP, aprofundar sobre a “carona” no Registro de Preço, isto é, rediscutir 

se é válida ou não a sua existência, se atende ou afronta os princípios norteadores do Dever Geral 

de Licitar, se essa ou outras figuras podem ou não ser criadas por Decreto entre outras questões, 

que pretendo debater em um próximo trabalho. Aqui, vamos nos limitar apenas em aclarar o efeito 

prático da nova norma. 

Muito embora possa parecer de pequeno valor técnico, a conceituação carrega 

em seu bojo a idéia de oficializar esse personagem no instituto do Sistema de Registro de Preços. 

Antes, aquilo que parecia dissonante, agora passa a fazer parte integrante do Sistema. Não se pode 
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desprezar o fato de que uma parcela da doutrina tem combatido com veemência a existência do, 

agora, não participante, considerando-o prejudicial à sistemática do Registro de Preços. E sendo 

assim, do ponto de vista subjetivo, é uma clara demonstração do Governo Federal de que entende 

ser a adesão externa uma boa medida de gestão. 

 

 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

(...) 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas 

ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de 

tarefa; 

 

COMENTÁRIOS 

Tanto no caput quanto no inciso transcrito, a inovação se mostra sutil, porém, 

ambas de muita importância. 

O novo regulamento altera a expressão “será adotado preferencialmente” 

contida no caput do art. 2º do revogado Decreto no  3.931/2001 e que trazia a impressão de que o 

uso do SRP seria, em princípio obrigatório, e passa a empregar o termo “poderá”. Com isso, fica 

nítido que a utilização do SRP é, de fato, uma decisão de mérito administrativo, ou seja, caberá ao 

Gestor a decisão, a cada caso, de utilizar ou não esse meio de contratação, analisando seus 

respectivos elementos circunstanciais. 

O inciso segundo impõe uma limitação na utilização do SRP no caso de serviços. 

Antes, contudo, cabe explicitar que a utilização dessa sistemática já fora alvo de acalorados 

debates. Isto em razão de a Lei 8.666/93 dedicar-se ao SRP em seu art. 15, que trata das compras. 

Em leitura desavisada poder-se-ia imaginar vedação ao uso do SRP para qualquer outro fim senão 

para as aquisições em geral. Mas a melhor doutrina sempre concordou que o SRP também caberia 

para serviços e até mesmo obras e serviços de engenharia, seja por afeiçoar-se a essas modalidades 

quanto às suas generalidades, quanto pelo aspecto prático de atrair preços e condições mais 

vantajosas comparando com a forma tradicional de licitar. Por isso, na lição de Marçal Justen Filho2 

o silêncio da Lei Geral não pode ser interpretado como vedação. Como bem recorda Niebuhr3 o art. 

11 da Lei n. 10.520/2002 admite a utilização do Registro de Preços “para bens e serviços comuns”.  

                                                           
2
 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, pág.148. Dialética, 11ª. São Paulo, 2005.  

3
 Registro de Preços, Aspectos Práticos e Jurídicos, pág. 39. Fórum. Belo Horizonte, 2008. 
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Assim, principalmente após a edição do Decreto n. 4.342/2002, que alterou a 

redação dos art. 1o para incluir os serviços no uso dessa sistemática, essa discussão perdeu fôlego. 

Pela norma anterior, portanto, o SRP se prestaria tanto às aquisições como para os serviços de um 

modo geral. 

A nova redação, entretanto, impõe uma condição no uso do SRP para serviços. 

Ao discorrer que o SRP ser utilizado quando conveniente na “contratação de serviços remunerados 

por unidade de medida ou em regime de tarefa”, passa a admiti-lo apenas nos contratos de 

prestação de serviços cujo regime de execução seja o de empreitada por preço unitário. Faz 

bastante sentido. 

Se o Registro de Preços é destinado a contratações futuras, dimensionadas em 

quantitativos mínimos e máximos e se presta, primordialmente, para as contratações demanda de 

difícil previsão e de entrega parcelada, não se imagina como o mesmo seria útil nos contratos em 

regime de empreitada por preço global, se estes são contratados por preço e total da execução. Tal 

regime exige precisão de demanda. Se a demanda pode ser planejada de forma precisa, o SRP não 

teria utilidade alguma. Já nos serviços executados em regime de preço unitário, a execução 

depende da demanda que, em geral, é variável e não raro de difícil precisão. 

Tomemos como exemplo um contrato de manutenção predial, no qual há vários 

serviços (unidades de medida) cada qual com a sua precificação. Pode-se, em sede de 

planejamento, projetar de forma aproximada o provável fluxo de serviços que serão executados, 

com base nos históricos anteriores, obras e reformas, instalação de equipamentos etc; mas é 

bastante improvável que se saiba ao certo quantos sanitários vão entupir, quantas tomadas 

entrarão em curto, quantos canos irão vazar, quantas persianas necessitarão de substituição. 

Também dificilmente será possível estabelecer cronograma de execução, pois esta depende de 

ocorrência, provável, mas incerta e futura. Nestes casos o SRP se mostra medida de gestão de 

excelente alvitre, desde que, claro, seu planejamento seja o mais aproximado possível da realidade, 

a fim de minimizar a incerteza do contrato. 

Portanto, sempre que o Gestor desejar utilizar o SRP pra serviços terá que 

demonstrar que o mesmo será executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 

 

Art. 4º Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP, a ser 

operacionalizado por módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais - SIASG, 

que deverá ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços 

Gerais - SISG, para registro e divulgação dos itens a serem licitados e para a realização 

dos atos previstos nos incisos II e V do caput do art. 5º e dos atos previstos no inciso II e 

caput do art. 6º. 

§ 1º A divulgação da intenção de registro de preços poderá ser dispensada nos casos 

de sua inviabilidade, de forma justificada. 
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§ 2º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão editará norma complementar 

para regulamentar o disposto neste artigo. 

 

COMENTÁRIOS 

 

Em que pese ser o SRP um sistema que, primordialmente, predispunha-se a 

agregar vários órgãos para, em conjunto, contratarem objeto de comum interesse e com isso, 

instigar maior competitividade e atrair preços mais vantajosos, um dos vícios mais hediondos que a 

sistemática até então provocava, sem dúvida, era a “farra” das adesões externas. Os órgãos que 

promoviam suas próprias licitações, em sua maioria, não pensava no SRP como uma forma de 

celebrar parcerias com outras órgãos e entidades do Poder Público. Pensavam apenas nas suas 

necessidades e demandas. Promoviam o certame e a partir da publicação da Ata, passavam a 

receber pedidos de adesões externas, inclusive de unidades da mesma Administração. 

O absurdo chegou a tal ponto que encontramos situações, no mínimo esdrúxulas, 

como é o caso do Portal de Compras do Estado de Minas Gerais4, que divulga as Atas para intenção 

de adesão ou o do Paraná, que orienta em seu Portal na internet como aderir a uma Ata em vigor. 

Ora, porque não divulgar o interesse em realizar a licitação e convidar interessados, tornando a 

licitação muito mais atrativa? 

O dispositivo acima é uma tentativa de criar-se a cultura do convite a outros 

órgãos para serem Participantes do torneio. Algo que já era tratado na legislação anterior, porém, 

praticamente ignorado. A partir da sua implantação, toda vez que um órgão ou entidade deflagrar 

processo licitatório, visando Registro de Preços, deverá inscrevê-lo no sistema a ser criado, 

tornando pública a intenção da realização do torneio e possibilitando a outros órgãos e entidades 

habilitarem-se a participar do processo, incluindo seus itens, e suas quantidades demandadas. 

É importante frisar que o incentivo à participação de outros órgãos só traz 

vantagens para todos os envolvidos. Para o Gerenciador, na medida em que, como principal 

interessado, torna a sua contratação mais vantajosa pelo ganho na economia de escala, bem como 

a real possibilidade de aprimorar especificações e metodologias de execução de serviços a partir 

das sugestões dos Participantes; para o Participante, porquanto poderá se valer de melhor 

estrutura administrativa, bem como a expertise do Gerenciador no desenvolvimento dessa 

atividade; para o fornecedor/prestador de serviço tendo em vista a diminuição da incerteza da 

contratação, o que minimiza os riscos contratuais; e, finalmente, a sociedade, pela maior 

transparência e melhor emprego dos recursos públicos. 

Acrescento, ainda que de nada adiantará instituir a ferramenta de “intenção de 

registro” se essa intenção não for amplamente divulgada. Em breve pesquisa pela internet, visitei 

                                                           
4
 http://www.compras.mg.gov.br/ 
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vários portais de compras, inclusive o COMPRASNET e em nenhum dos visitados (Pernambuco, 

Santa Catarina, Ceará, Salvador, Minas Gerais, Paraná) havia qualquer informação sobre processos 

deflagrados para fins de Registro de Preços. Todos divulgam suas Atas (licitações já encerradas) e os 

dois últimos, como dito anteriormente, incentivam a “carona”. De exceção só o Estado da Bahia, 

que apesar de não divulgar a intenção de registro, somente desenvolve Registro de Preços para 

Gerenciador e Participantes, isto é, não incentiva, pelo menos do que pude perceber, a atração de 

“caronas”. 

A divulgação da intenção de recurso, como dito, é obrigatória. Mas o § 1º abre 

uma exceção, dispensando-a nos casos em que verificar sua impossibilidade. 

Em princípio seria desnecessário ressalvar uma obrigação quando seu 

cumprimento é impossível. Entretanto, o dispositivo cumpre, por via oblíqua, finalidade de maior 

relevo, ao afastar qualquer processo interpretativo que pudesse chegar à conclusão de que a 

divulgação seria um ato de conveniência. Definitivamente não. É ato vinculado e somente 

dispensável mediante demonstração nos autos de inviabilidade fática. 

 

Art. 5º  Omissis 

§ 1º A ata de registro de preços, disponibilizada no Portal de Compras do Governo 

federal, poderá ser assinada por certificação digital. 

 

COMENTÁRIOS 

 

Em tempos de licitações eletrônicas, notas fiscais eletrônicas e expedição de 

documentos oficias em meio eletrônico, a assinatura digital de documento oficial, no caso, a Ata de 

Registro de Preços,5 auxilia na agilização das contratações públicas, desburocratizando os 

procedimentos internos, que o mais das vezes emperram a tomada de solução pretendida pela 

contratação. 

A assinatura digital consiste na criação de um código, através da utilização de 

uma chave privada, de modo que a pessoa ou entidade que receber uma mensagem contendo este 

código possa verificar se o remetente é mesmo quem diz ser e identificar qualquer mensagem que 

possa ter sido modificada. Na prática, a certificação digital equivale a uma carteira de identidade 

virtual, ao permitir que seja corretamente identificada, no meio eletrônico, a pessoa por trás do 

envio da respectiva documentação ou mensagem. 

                                                           
5
 Na conceituação de Marçal Justen Filho, a Ata é um contrato normativo e, por isso, guarda todas as 

características e formalidades inerentes aos contratos ordinários celebrados entre a Administração Pública e 

os particulares. Op.Cit., pág. 149. 
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Se Tércio deseja enviar uma mensagem assinada para Maria, ele a codificará por 

meio de sua chave (senha) particular. Com isso, será gerada a assinatura digital, que será 

adicionada à mensagem enviada. Ao recebê-la, Maria utilizará a chave pública de Tércio para 

decodificar a mensagem. Neste processo será gerada uma segunda assinatura digital, que será 

comparada à primeira. Se ambas forem idênticas, Maria terá certeza que o remetente da 

mensagem foi o Tércio e que a mensagem não foi modificada.  

Cumpre ressaltar que a segurança do método baseia-se no fato de que a chave 

particular é conhecida apenas pelo seu dono. Também é importante ressaltar que o fato de assinar 

digitalmente uma mensagem não significa gerar uma mensagem sigilosa. Para o exemplo anterior, 

se Tércio quisesse assinar a mensagem e ter certeza de que apenas Maria teria acesso a seu 

conteúdo, seria preciso codificá-la com a chave pública de Maria, depois de assiná-la6. 

Juridicamente, a assinatura digital equivale à assinatura de próprio punho. Mas 

os cuidados que os órgãos devem ter é o mesmo que teria no método tradicional. A versão virtual 

espelha as mesmas regras válidas para os documentos em papel. Se o contrato social determina a 

necessidade da assinatura de todos os sócios para a prática de determinado ato jurídico, o mesmo 

número de assinaturas digitais deverá ser exigido. 

Somente as entidades credenciadas pela ICP-Brasil (Infra-Estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira) são autorizadas a fornecerem certificação digital. A relação das empresas 

credenciadas pode ser obtida no http://www.iti.gov.br/icp-brasil. 

 

§ 2º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para 

execução das atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput. 

 

COMENTÁRIOS 

 

A operacionalização do Sistema de Registro de Preços baseia-se na cooperação 

entre os órgãos Gerenciadores e Participantes na consecução de seus objetivos e atendimento às 

suas respectivas necessidades. Nada mais correto, portanto, estender essa cooperação aos atos 

relativos ao planejamento e seleção da proposta mais vantajosa, como é a hipótese. Mesmo na 

norma anterior, já era possível notar que o Participante detinha a faculdade de contribuir 

tecnicamente com o Gerenciador ao dispor, em seu art. 3o, V que competia a este último 

“confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 

quanto aos quantitativos e projeto básico”. O parágrafo sub examine alarga bastante o campo de 

cooperação técnica entre esses atores e serve de incentivo a que órgãos cuja estrutura 

                                                           
6
 Fonte: www.terra.com.br/dúvidas 
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administrativa seja diminuta ou quadro de pessoal incipiente se motive a realizar suas próprias 

licitações.  

Os incisos indicados no parágrafo em estudo são os que atribuem competência 

ao Gerenciador a “promover atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório” (III); “realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado 

da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 

participantes” (IV); e, “realizar o procedimento licitatório”. Todos esses atos, de competência 

originária do Gerenciador, poderão ser atribuídos a um ou mais Participantes, claro, em comum 

acordo entre tais órgãos. 

Será possível que um Participante, cujo corpo jurídico seja altamente preparado, 

exerça a competência do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, apondo a aprovação à minuta do 

ato convocatório preparado pelo Gerenciador. Também será possível que um outro Participante, 

em virtude de sua localização seja escolhido como o responsável para julgar a licitação. Por 

exemplo, se o Gerenciador é uma Prefeitura do interior, interessada em adquirir computadores e 

um dos Participantes tem sede na Capital do Estado, onde há um número muito maior de empresas 

do ramo pertinente, este poderá ser escolhido para ser o julgador do certame. Ou ainda, o 

Gerenciador aproveitar-se da pesquisa de preços já realizada por um dos Participantes e entranhá-

la no processo. 

Penso, contudo, que essa cooperação deve ser estabelecida formalmente. Não 

necessariamente por convênio (que seria útil em caso de haver interesse em desenvolver SRPs por 

tempo alongado e para vários processos), mas o compromisso de cada um estabelecido em ofícios 

e outras comunicações oficiais; ou mesmo em Atas de reuniões gerenciais entre os representantes 

de cada órgão envolvido no processo. Essa divisão de tarefas, se houver, deverá estar disposta no 

edital de licitações a fim de dar conhecimento aos interessados sobre quem será responsável por 

cada ato. Dessa forma, será mais transparente o processo, inclusive para fins de controle externo. 

 

CAPÍTULO V 

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 7º Omissis 

(...) 

§ 2
o
 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

 

A Lei Geral de Licitações é bastante enfática ao dispor sobre a obrigação de 

indicação da dotação orçamentária, com saldo suficiente para fazer frente à despesa prevista em 
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todo e qualquer processo licitatório instaurado (art. 7o, III e §2o  c/c art. 14). Tal obrigação guarda 

consonância com o princípio do planejamento, instituído no art. 1o  da LRF, entre outros diplomas 

legais. Afinal, não se pode admitir a hipótese de a Administração realizar ações atinentes à 

realização de despesa para a qual não esteja devidamente preparada. É necessário que o gestor 

demonstre no processo que a despesa para a qual está se obrigando possui cobertura 

orçamentária, na medida em que a homologação de um torneio licitatório recai imediatamente na 

contratação efetiva.  

Mas o SRP não gera, de per si, um contrato direto, mas sim, um pré contrato (a 

Ata), que se aperfeiçoará com a convocação do beneficiário e conseqüente emissão da nota de 

empenho (ou congênere) ou a assinatura do contrato propriamente dito. Por essa razão muitos 

doutrinadores entendiam que o processo destinado à licitação para Registro de Preços não seria 

condicionado à indicação de reserva orçamentária para sua deflagração. A Controladoria Geral da 

União7 e a Advocacia-Geral a União8 expediram orientações aos órgãos sob sua tutela de controle 

no mesmo sentido. No âmbito dos Estados, a Controladoria Geral da Paraíba9 e o Tribunal de 

Contas de Minas Gerais10 orientam da mesma forma. O Decreto n. 3.931/2001 era silente quanto 

ao tema. 

Em sentido oposto, o TCU11 decidiu que seus jurisdicionados “especifiquem 

expressamente, nos editais de pregões destinados à elaboração de registro de preços, os créditos 

orçamentários sob os quais correrão as despesas, nos exatos termos do art. 14 c/c o art. 7o, § 2o, III, 

ambos da Lei 8.666/93.” 

Agora se encontra positivada a desnecessidade de indicação orçamentária para 

fins de deflagração de processos visando Registro de Preços. Mais uma celeuma esclarecida? Creio 

que não. 

Associada à idéia de a Ata constituir-se apenas em um pré-contrato, os autores 

que já defendiam a tese segundo a qual o processo de SRP dispensa indicação de dotação 

orçamentária, também comungam de dois outros entendimentos igualmente controvertidos: a) 

que a Ata não tem natureza contratual; e, b) a Ata não gera vínculo algum para a Administração. 

                                                           
7
 Cartilha Sistema de Registro de Preços - Perguntas e respostas pág. 22. Disponível em 

http://www.cgu.gov.br/Publicacoes/CartilhaGestaoRecursosFederais/Arquivos/SistemaRegistroPrecos.pdf 

8
 Orientação Normativa n. 20, de 1º. De abril de 2009. 

9
 Perguntas freqüentes (FAQ) CGE-PB: 1.5. É exigível a reserva orçamentária nas licitações para Registro de 

Preços?Não. Porém a reserva orçamentária deve ser constituída antes da assinatura do contrato decorrente 

de Registro de Preços. Disponível em http://www.cge.pb.gov.br/gea/faq.asp 

10
 Disponível em http://www.tce.mg.gov.br/faqsicom/licitacao.shtml 

11
 Ac. 1.90/2007, Plen., Rel. Min. Augusto Nardes 
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Há quem ainda defenderá a tese da obrigatoriedade da indicação da dotação por 

contraditarem o argumento da desobrigação da Administração em contratar as quantidades 

registradas, o que acarretaria assunção de obrigação, exigindo tal procedimento. Concordo com 

essa tese apenas parcialmente 

A Ata reflete um compromisso assumido pela Administração e por isso entendo 

que a Administração não poderá tratar com desprezo as quantidades registradas. Estou igualmente 

de acordo com a tese defendida por Justen Filho12 e albergada pelo TCU13no sentido de que é 

imperioso que o edital para fins de Registro de Preços fixe quantitativos mínimos e máximos de 

consumo. Essa definição, a meu aviso, vincula a Administração em relação às quantidades mínimas 

registradas, mas não às máximas, que somente obriga o beneficiário. 

Diante disso, considerando que a Ata é um contrato preparatório, carente de 

aperfeiçoamento com a convocação do beneficiário, mas ab inicio mantendo vinculada a 

Administração em relação às quantidades mínimas, creio que a solução que agrega a flexibilidade 

natural do Sistema com a necessidade de planejamento, seria a seguinte: caso o processo seja 

deflagrado durante a vigência do orçamento em curso, deverá ser indicada a dotação orçamentária 

sobre a despesa relativa aos quantitativos mínimos (pois, salvo ato revogatório, a Administração 

está obrigada a contratar); em sendo iniciado após o fim do exercício financeiro e antes da 

publicação do novo orçamento, o órgão Gerenciador deverá realizar o ato de compromissamento 

(em alguns órgãos é tratado como anotação) de despesa com base no mesmo parâmetro e tão logo 

seja publicado o orçamento anual, adita-se a Ata para acrescer a dotação orçamentária 

correspondente. 

 

CAPÍTULO V 

DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

(...) 

Art. 9º O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis no. 

8.666, de 1993, e no. 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 

(...) 

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 

observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir 

adesões; 

(...) 

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 

                                                           
12

 Op. Cit, pág. 202/203 

13
 Ac. 1.487/2007. 
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(...) 

§ 3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de 

qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

 

COMENTÁRIOS 

 

O artigo estabelece os requisitos mínimos a serem contemplados no ato 

convocatório, deixando consignada a aplicação das regras gerais das licitações, inclusive para a 

modalidade pregão, no que tange ao conteúdo do edital. Nada obstante, traz duas novidades que 

dizem respeito à fase preparatória do processo licitatório, representadas nos incisos supra 

transcritos. 

A primeira delas, e de maior relevo, é a obrigatoriedade de o Gerenciador prever 

as quantidades máximas que poderão ser requisitadas pelos eventuais “caronas”, informando tal 

previsão no edital e a ele se vinculando. Da forma como foi redigido e concatenando a 

interpretação do dispositivo com o 22, §, 4º, percebe-se que o silêncio do edital implicará em 

vedação à aceitação de pedidos de adesão externa. 

No sistema anterior, como o Decerto 3.931/2001 não impunha qualquer limite às 

adesões externas, essa informação não era cobrada pelos órgãos de controle, sendo certo que o 

silêncio do edital não obstava a aceitação dos chamados “caronas”. Esse era o maior defeito 

encontrado pelo Tribunal de Contas da União naquela sistemática, pois com o número ilimitado de 

adesões, o volume total de contratos que a Ata poderia gerar ao longo de sua vigência se mostrava 

incerto. Em um dado edital de pregão para registro de preços para aquisição futura de mil unidades 

de um produto qualquer, com as adesões externas, as quantidades totais podem chegar a dez mil, 

cem mil ou até um milhão de unidades. A Corte Federal de Contas firmou o entendimento no 

sentido de que essa sistemática violaria os princípios da isonomia e competitividade, pelo fato de as 

adesões serem ilimitadas14, bem como agressão ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório ante a absoluta indefinição dos quantitativos que poderiam ser ao final contratados.15 

                                                           
14 “Diferente é a situação da adesão ilimitada a atas por parte de outros órgãos. Quanto a essa possibilidade não 
regulamentada pelo Decreto nº 3.931/2001, comungo o entendimento da unidade técnica e do Ministério 
Público que essa fragilidade do sistema afronta os princípios da competição e da igualdade de condições entre 
os licitantes. Refiro-me à regra inserta no art. 8º, § 3º, do Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, que 
permite a cada órgão que aderir à Ata, individualmente, contratar até 100% dos quantitativos ali registrados. 
No caso em concreto sob exame, a 4ª Secex faz um exercício de raciocínio em que demonstra a possibilidade 
real de a empresa vencedora do citado Pregão 16/2005 ter firmado contratos com os 62 órgãos que aderiram à 
ata, na ordem de aproximadamente 2 bilhões de reais, sendo que, inicialmente, sagrou-se vencedora de um 
único certame licitatório para prestação de serviços no valor de R$ 32,0 milhões. Está claro que essa situação é 
incompatível com a orientação constitucional que preconiza a competitividade e a observância da isonomia na 
realização das licitações públicas.” (TCU, Ac. 1487/2007, Rel. Min. Valmir Campelo). 
15 “Em atenção ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório (Lei 8.666/1993, art. 3º, 

caput), devem gerenciar a ata de forma que a soma dos quantitativos contratados em todos os 
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Diante da nova regra, o edital já deverá informar o volume máximo de 

contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preço, que não poderá ser superior ao 

quíntuplo das quantidades máximas registradas pelo Gerenciador e Participantes, conforme o 

disposto no art. 22, § 4o do Decreto em estudo. Esse regramento será melhor analisado adiante, 

quando dos comentários do citado dispositivo. 

O parágrafo terceiro traz um regramento no mínimo discutível por desconsiderar 

o volume total que poderá ser contratado para efeito de habilitação técnica e econômico-

financeira, excluindo da parametrização para fixação de tais exigências as quantidades máximas 

que poderão ser submetidas à contratação por órgão não participante. 

Ora, o art. 37, XXI da Carta Magna, que fixa o Princípio do Dever Geral de Licitar, 

traça, dentre outras, a premissa segundo a qual, nas licitações “somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” Ao 

mesmo passo que o comando constitucional limita esse campo de exigências habilitatórias, 

esclarece, a contrário senso, que tais comprovações deverão ser sempre proporcionais ao volume 

de obrigações assumidas pelo particular contratado. Nunca inferior a ponto de abalar a segurança 

do contrato. Não faria sentido algum se numa licitação um proponente viesse a se habilitar 

comprovando, por exemplo, capacidade técnica muito inferior ao volume que será contratado, ou 

situação financeira que não fosse suficiente para suportar o ônus dos vários contratos. A 

Constituição veda apenas o desnecessário, o capricho, o desproporcional, porquanto violador do 

Princípio da Isonomia. 

O conjunto de comprovações habilitatórias se presta, em última análise, a 

oferecer subsídios que permitam a Administração contratante inferir que o proponente possui 

plenas condições de cumprir a palavra empenhada na proposta. Condições mais rigorosas de 

habilitação tendem a afastar do torneio a participação de aventureiros. No campo do prognóstico 

vê-se minimizado o risco de inexecução do contrato e a ocorrência de dano a desfavor da 

Administração. De modo inverso, caso o proponente não se veja impelido a comprovar condições 

compatíveis (proporcionais) com os contratos que pretende assumir, certamente se obrigará acima 

de sua capacidade operacional no afã de alvitrar maior lucro. 

Claro que diante do sistema anterior, seria impossível considerar o volume total 

de contratações a que poderia chegar uma Ata a favor de seu Beneficiário para balizar a fixação das 

exigências habilitatórias, em virtude da ausência de limites de contratação. Todavia, diante do novo 

regramento a previsão de quantitativos totais de contratação passou a ser não só possível, como 

obrigatória. A norma em tela revela-se, portanto, incoerente com o sistema de habilitação, bem 

como conflitante com as próprias alterações da sistemática do Registro de Preços. 

                                                                                                                                                                                   
contratos derivados da ata não supere o quantitativo máximo previsto no edital.” (TCU, Ac. 

1233/2012, Rel. Min. Aroldo Cedraz) 
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O inciso XI obriga a realização de pesquisa periódica ao longo da vigência da Ata. 

O objetivo claro da norma é subsidiar o Gerenciador e Participantes quanto à manutenção da 

situação de vantagem econômica dos preços registrados. 

Não se trata exatamente de uma inovação. Em verdade, a Lei 8.666/9316 conta 

com alguns dispositivos que orientam o Gestor nesse sentido, mas, como agora, são pouco 

elucidativos. O autor do Decreto deixou escapar excelente oportunidade de oferecer orientação 

pragmática ao aplicador da norma quanto aos procedimentos de pesquisa de mercado, limitando-

se a determinar pesquisa periódica, mas sem ao menos delimitar a periodicidade em que deve ser 

realizada. 

Diante dessa lacuna, caberá a cada órgão estabelecer em suas rotinas internas a 

periodicidade da pesquisa para fazer jus à utilização das suas respectivas Atas. É de se reconhecer 

que no atual estágio, a economia do País encontra-se estabilizada, ainda se compararmos com o 

tempo da inflação galopante. É um dado fático que os preços em geral há bastante tempo não vem 

sofrendo grandes alterações em curto espaço de tempo, o que permite reconhecer válida uma 

pesquisa de preços por alguns meses. Penso que seria razoável e perfeitamente aceitável servir-se 

do tempo médio que cada órgão consome nos processos licitatórios, entre o fechamento da 

pesquisa e a emissão do empenho ou assinatura do contrato. Se no âmbito interno um órgão leva 

quatro meses entre a pesquisa de preços e a convocação do adjudicatário (passando pela 

formatação e aprovação da minuta do edital, realização da licitação e homologação) significa 

admitir que esse prazo será suficiente para sustentar a pesquisa. Mas é lógico que se trata de um 

parâmetro variável e por esse mesmo motivo deve ser usado com razoabilidade. Um dado órgão 

pode anotar tempo de tramitação do processo mais célere (o que é ótimo, diga-se), por exemplo, 

dois meses. Não seria razoável que a cada dois meses fosse necessária nova pesquisa. 

Importante frisar que o comando em apreço alcança tanto o Gerenciador como 

os Participantes, ou seja, todos deverão dependerão da pesquisa de preços periódica para justificar 

a convocação dos quantitativos registrados na Ata. Mas não quer significar que todos deverão 

realizá-la. O Gerenciador, em princípio, é o órgão competente para a realização desses atos. A 

pesquisa realizada por este será útil e suficiente para balizar as convocações dos Participantes. 

Porém, nada impedirá que o Gerenciador ajuste com um ou mais Participantes essa tarefa, na 

esteira do disposto no art. 5o, §2o já comentado acima. 

 

Art. 10. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

                                                           
16 Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...) V-balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos 
órgãos e entidades da Administração Pública. § 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de 
mercado. § 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na 
imprensa oficial. § 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: (...)II-estipulação prévia do sistema de controle e 
atualização dos preços registrados 
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Parágrafo único. A apresentação de novas propostas na forma do caput não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

O novo regulamento manteve a possibilidade da norma anterior de os licitantes, 

após a disputa, reduzirem seus preços de maneira a igualar o preço vencedor. 17 A redação parece 

ignorar que o SRP poderá ser licitado na modalidade concorrência, que não possui “etapa 

competitiva”, pois exclusiva da modalidade pregão. Seria ilógico pensar que a regra eliminaria a 

viabilidade de redução dos preços quando realizado o certame por Concorrência. Claro que pode e 

é dever da Comissão de Licitação proceder de forma a instigar os licitantes a fazê-lo. 

Assim como antes, esse procedimento deve ser realizado, tanto na Concorrência, 

como no Pregão, após observados aqueles relativos à Lei Complementar 123/2006, quer dizer, a 

Comissão ou o Pregoeiro, primeiro, deverão aplicar as regras de preferência para Micro e Empresas 

de Pequeno Porte logo a seguir a fase de disputa, na esteira do disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

123/06 c/c art. 5o, do Decreto 6.204/07. 

Ultimadas as providências acima referidas, o condutor do certame deverá 

possibilitar a recepção de novas propostas das empresas que queiram igualar o preço vencedor. 

Mas o vencedor não verá prejudicado o seu registro na Ata, nem tampouco o seu direito subjetivo 

de prevalência nas convocações, assim como, e menos ainda, recusar a convocação pelo fato de 

haver mais de um preço registrado. 

É bem verdade que essa regra tem especial importância no Pregão eletrônico, em 

virtude de o encerramento da disputa se dar por tempo. Não raro, encerra-se a disputa, após 

esgotado o tempo randômico, como licitantes aptos a prosseguir com novas propostas, cuja 

exigüidade de tempo impediu que fossem registradas. 

Para as demais empresas classificadas, pode ser uma tática bastante 

interessante, pois uma empresa classificada em quinto lugar poderá, caso iguale seus preços ao do 

vencedor, pular para a segunda classificação e, na hipótese de inabilitação do vencedor ou mesmo 

descumprimento do contrato, poderá receber a adjudicação. Recomenda-se que o Pregoeiro e a 

Comissão, em cada caso, alerte os participantes sobre essa questão com o fito de verem os preços 

reduzirem. 

                                                           
17 Art. 6º Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para 
que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: I - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados 
em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação 
das empresas constantes da Ata; e III - os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da 
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este 
proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
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Destaque-se ainda que o novo Decreto suprimiu a viabilidade de registro de 

outros preços que vigorava no regramento revogado, verbis:  

Art. 6
o
 – Omissis  

Parágrafo único.  Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, 

quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas 

estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, 

devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior 

ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. 

 

Esse dispositivo, prevendo a real possibilidade de a licitação não conseguir 

classificar propostas para a totalidade dos quantitativos demandados, quando o edital optasse pela 

subdivisão em lotes das quantidades totais, permitia que, na inércia dos demais classificados em 

igualar o preço vencedor, fossem registrados, para lotes do mesmo objeto, outros preços a fim de 

atingir a demanda total posta em disputa. Repise-se que tal somente seria viável na hipótese de 

divisão da totalidade a ser registrado. Senão vejamos. 

Imaginemos que numa dada licitação para registro de preços de 1.000 

notebooks, o edital teria dividido o quantitativo total em 10 lotes de 100 unidades. A Empresa “A” 

se sagra vencedora com o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), para o Lote 01, deixando sem 

cotação os demais lotes. O Lote 02 seria vencido pela Empresa “B” por R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais). 

Andou bem o novo regulamento em suprimir essa norma. O registro de outros 

preços, esclareça-se, em patamar acima do preço vencedor, criaria uma celeuma quase 

incontornável. De um lado porque haveria preços diferenciados para o mesmo objeto adquirido ao 

mesmo tempo e em idênticas condições, o que de per si, já é um absurdo; de outro, em razão de o 

requisito para tal excepcionalidade ser a demonstração de que “se trate de objetos de qualidade ou 

desempenho superior”, critério absolutamente subjetivo e não admitido pela norma geral de 

licitações (art. 3o). 

Destarte, a Ata somente admitirá pluralidade de registro se forem iguais aos do 

vencedor. 

 

CAPÍTULO VI 

DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

Art. 11. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, 

as seguintes condições: 
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I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame;  

II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de 

Compras do Governo federal e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços; e 

III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

§ 1º O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos 

arts. 20 e 21. 

§ 2º Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 

competitiva; e 

II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou 

serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

§ 3º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do § 2º, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 

 

COMENTÁRIOS 

O artigo em comento fixa as condições de formalização da Ata, bem como se 

dará a ordem de convocação dos vários beneficiários que aceitaram igualar o preço do vencedor. 

(se houver) de cada item registrado. 

Esclarece o inciso I que serão registrados os preços dos licitantes que igualarem o 

preço vencedor de acordo com a classificação do torneio e o inciso III atribui a ordem de registro 

como sendo a ordem obrigatória de convocação. Vejamos um exemplo: 

 

 
CLASSIFICAÇÃO 

PROPOSTA FINAL ACEITOU REDUZIR 

1a. Empresa A R$ 1.000,00  

2a. Empresa B R$ 1.112,00 não 

3a. Empresa C R$ 1.125,00 não 

4a. Empresa D R$ 1.142,00 não 

5a. Empresa E R$ 1.150,00 não 

6a. Empresa F R$ 1.175,00 sim 

7a. Empresa G R$ 1.200,00 não 
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8a. Empresa H R$ 1.220,00 não 

9a. Empresa I R$ 1.230,00 não 

10a. Empresa J R$ 1.250,00 não 

 

Considerando o resultado final acima, a Ata seria registrada da seguinte forma: 

 ORDEM NA ATA PREÇO DE REGISTRO 

1a. Empresa A R$ 1.000,00 

4a. Empresa F R$ 1.000,00 (R$ 1.175,00) 

 

O § 1o não deixa dúvida de que os demais beneficiários registrados na forma do 

art. 10 apenas serão convocados, tanto pelo Gerenciador, como pelos Participantes e eventuais 

“caronas” no caso de cancelamento do registro do vencedor do torneio. Jamais poderão ser 

convocados em substituição a este para um fornecimento pontual, mantendo o vencedor originário 

como principal beneficiário. 

O § 2o apenas repete o já dito nos incisos anteriores. Mas o § 3o  cria uma forma 

inusitada de classificação. É que, segundo dispõe, havendo mais de um licitante que aceitar igualar 

o preço vencedor, seu registro se dará de acordo com a ordem cronológica da última proposta 

ofertada durante a fase competitiva. Apesar da omissão, é óbvio que essa regra somente será 

aplicável no Pregão eletrônico, posto que na modalidade Concorrência todos os licitantes 

apresentam a proposta ao mesmo tempo e não admite flexibilização das mesmas; e, no pregão 

presencial os lances são ofertados em ordem decrescente de acordo com os preços iniciais 

ofertados e só admite válidos lances vencedores. Já no pregão eletrônico, os lances são aleatórios, 

isto é, não guardam ordem fixa entre os proponentes e os lances já são considerados válidos 

mesmo que não batam o menor até aquele momento ofertado, sendo suficiente que sejam 

formulados abaixo do próprio preço. Com esse sistema de classificação, repito, inusitado, o registro 

poderá representar ordem diversa da classificação final. Vejamos mais um exemplo: 

 

Início da disputa: 14:00h     Final da disputa: 15:00h 

 
CLASSIFICAÇÃO 

PROPOSTA FINAL HORA DO ÚLTIMO 
LANCE 

ACEITOU REDUZIR 

1a. Empresa A R$ 1.000,00 14:15  

2a. Empresa B R$ 1.112,00 14:30 sim 

3a. Empresa C R$ 1.125,00 14:00 não 

4a. Empresa D R$ 1.142,00 14:00 não 

5a. Empresa E R$ 1.150,00 14:50 sim 

6a. Empresa F R$ 1.175,00 14:35 sim 

7a. Empresa G R$ 1.200,00 14:00 não 

8a. Empresa H R$ 1.220,00 14:00 não 

9a. Empresa I R$ 1.230,00 14:10 sim 

10a. Empresa J R$ 1.250,00 14:00 não 
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De acordo com a regra acima explicitada e de acordo com o exemplo dado, o 

registro final ficaria da seguinte forma: 

 

 
CLASSIFICAÇÃO 

PROPOSTA FINAL HORA DO ÚLTIMO 
LANCE 

PREÇO DE REGISTRO 

1a. Empresa A R$ 1.000,00 14:15 R$ 1.000,00 

2a. Empresa E R$ 1.150,00 14:50 R$ 1.000,00 

3a. Empresa F R$ 1.175,00 14:35 R$ 1.000,00 

4a. Empresa B R$ 1.112,00 14:30 R$ 1.000,00 

5a. Empresa I R$ 1.230,00 14:10 R$ 1.000,00 

 

Repare que a Empresa “F” terminou a disputa em 6o na classificação e a Empresa 

“B” em 2o. Mas, ao aceitarem, ambas, a igualarem seus preços ao do vencedor, a ordem de registro 

passou a ser comandada pela hora da última oferta durante a fase de lances. Como a empresa “F” 

ofertou lance por último, passou a ser a primeira do cadastro de reserva da Ata. Note-se também 

que o vencedor não entra sistemática, que só vale para as demais classificadas, ou seja, o vencedor 

do certame será sempre o principal beneficiário, não importando a hora da sua última proposta. 

Conforme se vê dos quadros acima, a proposta vencedora fora formulada logo após o início da 

disputa e se manteve a mais vantajosa até o final.  

 

Art. 12. Omissis. 

§ 1º É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei no. 8.666/93. 

(...) 

§ 3º Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei n
o
 8.666/93, de 1993.  

§ 4º O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 
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COMENTÁRIOS 

 

O art. 12 do Decreto 3.931/2001 admitia que a Ata de Registro de Preços pudesse 

sofrer alterações, nos mesmos termos do no art. 65 da Lei no 8.666, de 1993, que trata das 

alterações contratuais. Nada poderia ser mais controverso e incoerente e, penso, por isso mesmo, 

não fora reafirmado no novel regulamento. 

Ora, o art. 65 os limites os limites em que podem ser alterados os contratos 

administrativos. Mas nem todas as hipóteses carreadas no indigitado comando legal é pertinente 

ao SRP, e.g., para substituir a garantia de execução (art. 65, II, a), pois não pode haver exigência de 

garantia de execução para assinatura da Ata; para modificação do regime de execução ou modo de 

fornecimento ou ainda da forma de pagamento (art. 65, II, b e c), porquanto dependente da 

demonstração da inaplicabilidade da forma originariamente contratada, o que exige que o contrato 

esteja em execução, o que não é o caso de uma Ata de RP. 

Entretanto, dúvida sempre saltou em relação à aplicabilidade das alterações 

unilaterais (art. 65, I), tanto as qualitativas como as quantitativas. Alguns autores, dentre os quais 

me incluo, admitiam que as Atas pudessem sofrer aditamentos quantitativos nos limites do § 1o do 

art. 65 desde que não cumulassem com aditamentos também aos contratos delas decorrentes e, 

muito embora tenha resistido por muito tempo, acabei por ceder a argumentos mais inteligentes e 

passei a admitir também as alterações qualitativas. 

Mas o fato é que agora as dúvidas foram espancadas, pois, o Decreto sub 

examine, colocando uma pá de cal sobre o problema, não reiterou a condição de a Ata poder sofrer 

as alterações previstas para os contratos, deixando expressamente consignada a vedação a 

aditamentos quantitativos na Ata. Quanto às demais hipóteses de alteração, ante a supressão do 

texto do antigo art. 12, como também pela afirmação do § 3o do artigo em tela, que dá conta de 

que são os contratos (não a Ata) que poderão admitir as modificações previstas no art. 65 da Lei n. 

8.666/93. 

Portanto, salvo em relação aos preços registrados, e assim mesmo apenas para 

redução, não será mais cabível qualquer alteração na Ata de Registro de Preços, apenas nos 

contratos dela oriundos nos limites e com as formalidades das norma geral dos contratos 

administrativos. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

Art. 13. Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado 

o disposto no art. 11, serão convocados para assinar a ata de registro de preços, dentro 

do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser 



 

20 
 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

Parágrafo único. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

A assinatura da Ata sela o compromisso assumido pelas partes. A nova redação 

(antigo artigo 10, do Dec. 3.931/2001), empresta à Ata o papel que lhe é devido, qual seja, o de 

instrumento contratual18, que apenas se aperfeiçoará com a convocação do beneficiário, 

admitindo, agora, prorrogação do prazo para assinatura, desde que atendidas as seguintes 

condições: a) a prorrogação somente será possível uma única vez; b) pelo mesmo prazo assinado 

no edital; c) depende de solicitação do fornecedor; d) demonstração, por parte do interessado, de 

ter havido motivo justo para tanto; e) que o motivo alegado seja superveniente à apresentação da 

proposta e não tenha, em alguma medida, sido causado pelo próprio fornecedor; e, f), aceito pela 

Administração. Em relação aos itens a, b e f cabe uma breve explanação. 

Em primeiro lugar é bom que se diga que a opção pelo SRP é de ordem 

discricionária, isto é, tem origem em uma avaliação de conveniência e oportunidade da autoridade 

competente. Conforme dito, a assinatura da Ata sela o compromisso que é meramente 

preparatório. O Gerenciador pode não ter uma necessidade urgente e poderá decidir, dentro da 

sua exclusiva margem de discricionariedade, não só prorrogar mais de uma vez esse prazo como 

também estendê-lo por tempo superior ao estabelecido no edital. É que essas condições em nada 

interferem em direito de terceiros. Os demais classificados não possuem direito subjetivo para 

reclamar serem convocados em substituição ao vencedor do certame. Tanto assim que o parágrafo 

único esclarece que sua convocação é uma faculdade, não um dever. Ora, sequer poder-se-ia 

imaginar de forma diversa. Afinal, o Gerenciador pode preferir (juízo de conveniência) aguardar o 

vencedor ter condições de fazê-lo (juízo de oportunidade), desde que reunidos os demais requisitos 

em razão de fatores que somente a ele compete mensurar, como por exemplo o fato de o vencedor 

ser empresa com largo e excelente histórico de fornecimentos no órgão, o que induz a maior 

certeza de cumprimento das obrigações. 

Em relação ao item f, não seria desprezível admitir o argumento no sentido de 

que, uma vez demonstrada a superveniência e relevância do pedido, a Administração seria 

obrigada a conceder a prorrogação do prazo de assinatura da Ata. Mas tal argumentação perde 

força justamente pelas mesmas razões acima, isto é, pelo fato de que aqui impera a margem de 

discrição da autoridade competente. Como se trata de um juízo pessoal de conveniência e 

oportunidade, a autoridade competente poderá, mesmo reconhecendo a razoabilidade da 

solicitação de prorrogação, considerar inoportuno deferi-la. Nesta hipótese, o Gerenciador seria 
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 Para Marçal Justen Filho, a Ata é um contrato normativo. Comentários..... 1998, pág. 191 
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liberado do compromisso sem punição e chamaria os demais classificados para assinatura da Ata ou 

revogar a licitação. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Art. 17. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n
o
 8.666, de 1993. 

(...) 

Art. 19. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e  

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

O art. 17 se mostra ambíguo se concatenado com os demais dispositivos do 

mesmo Capítulo, notadamente, o art. 19. Esse mesmo problema, que atribuo à total falta de 

técnica legislativa, já era percebido no decreto anterior em relação ao art. 12 e seus parágrafos. O 

art. 17 sugere que em caso de desequilíbrio nas cláusulas econômicas da proposta causada por fato 

superveniente e imprevisível, os preços da Ata poderão ser realinhados. Não é verdade. Para 

melhor entendimento, faz-se mister estudar, em linhas gerais, o indigitado dispositivo na Lei 

8.666/93: 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 
as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

II - por acordo das partes: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração 
da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual 
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A norma retrata o dever de a Administração contratante corrigir as cláusulas 

econômico-fianceiras sempre que houver desequilíbrio abrupto e repentino dessa equação no 

curso da execução do ajustado. A origem é o próprio art. 37, XXI da Carta Política de 1988 ao fixar 

como obrigatório para compras, obras, serviços e alienações, o prévio procedimento licitatório, 

impondo como condição básica a fixação de cláusulas que “estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta”. Garantir a efetividade da proposta significa senão, 

manter ao longo da execução do contrato a mesma relação de justiça entre a prestação (execução 

do contrato) e a remuneração (preço) que presumidamente fora estabelecida no início da avença. 

A hipótese do art. 65, II, d é aquela em que o desequilíbrio era impossível de ser 

previsto (logo, projetado na proposta de modo a torná-la suportável) e ocasiona um prejuízo 

insustentável para uma das partes. Nessas condições, é dever da Administração impactar as 

cláusulas financeiras do contrato até o patamar necessário que era alvitrado no início da execução, 

provocando o que a doutrina chama de revisão do contrato. Para que isso ocorra é necessário o 

atendimento de dois requisitos fundamentais, a saber: a) o motivo causador não poderia ser 

previsível ou previsível, porém de conseqüências incalculáveis; e, o desequilíbrio deve ser gravoso a 

ponto de causar o impedimento ou o retardo da execução do ajustado, causador de 

enriquecimento sem causa a uma parte em detrimento da ruína da outra. 

A despeito de muitos órgãos promoverem revisões dos preços registrados, 

impende destacar que o instituto da revisão não cabe na Ata de Registro de Preços. Aliás, os preços 

da Ata só admitem variação em uma direção: para baixo. Jamais para cima. Dois elementos 

conduzem o intérprete nessa direção. 

Em primeiro lugar, não há amparo legal a subsidiar a aplicação da revisão da Ata. 

Nada obstante o art. 17 indicar essa possibilidade (“Os preços registrados poderão ser 

revistos...observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 

8.666, de 1993), o art. 19, que cuida da hipótese de o preço registrado tornar-se defasado em 

relação ao mercado, não prevê a revisão da Ata ou a majoração de seus preços. Dá como solução: 

liberar o fornecedor do compromisso; promover tratativas a fim de verificar se os demais 

fornecedores podem suportar o preço registrado; e, por fim, sendo infrutíferas as negociações, 

revogar a Ata. O conflito entre as disposições do art. 17 e do art. 19 se resolve a favor deste último. 

Afinal, é regra comezinha de hermenêutica que no conflito entre uma regra geral e uma específica, 

esta última prevalece. Na lapidar lição de Carlos Maximiliano19, “Preferem-se as disposições que se 

relacionam mais direta e especificamente com o assunto de que se trata” 

Por lado outro, o instituto da revisão tem como pressuposto fundamental o 

retardo ou impedimento da execução do ajustado, justamente para evitar o enriquecimento ilícito 

de uma das partes. No caso da Ata de Registro de Preços tal condição jamais se configurará em 

virtude de ser apenas um pré contrato. Não se nega poder haver comprometimento da relação de 

justiça por motivo superveniente não previsível em relação à proposta formulada na licitação e 

registrada em Ata. Mas essa condição não é suficiente para dar guarida à revisão, pois não provoca, 
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 Hermenêutica e Aplicação do Direito, Forense, 13ª Ed., p. 135. Rio de Janeiro, 1993. 
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de per si, o prejuízo insuportável. Ora, não haverá prestação desfavorável e insuportável para o 

fornecedor se a Administração não convocá-lo. Daí a solução do regulamento em manter a mesma 

sistemática do decreto anterior. 

 

CAPÍTULO IX 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública federal que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador.  

§ 1º Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

 

O novo Decreto dedica agora um capítulo especial para regulamentar a situação 

das adesões externas. Nem por isso solucionou as várias lacunas existentes sobre os procedimentos 

de adesão por órgão não participante. E a redação do caput já se revela defeituosa. Apesar de 

parecer limitar as Atas em receber pedidos de adesão externas apenas de outros órgãos federais, lá 

no §9º autoriza os demais entes da Federação a fazer o mesmo. 

Na redação anterior se usava a expressão “mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente demonstrada a vantagem.” Essa redação gerou duas dúvidas. 

Seria o gerenciador obrigado a deferir a adesão solicitada? Nunca foi. Muitos gestores 

desconheciam que a decisão sobre a solicitação de adesão externa era de cunho discricionário. 

Também se perguntava a quem se deveria demonstrar a vantajosidade da adesão. O texto, de fato, 

é um tanto ambíguo, mas é certo que a demonstração de vantagem ficaria restrita ao próprio 

“carona”. Este nunca teve obrigação de justificar seu pleito ao Gerenciador, mas sim a sua própria 

autoridade competente (e, claro, ao seu respectivo controle externo). 

Muito embora não seja um primor, a nova redação é mais enfática. A expressão 

“mediante anuência do órgão gerenciador” não deixa margem de dúvidas quanto ao poder 

discricionário do Gerenciador em aprovar ou não o pedido de adesão externa, que deverá sopesar 

as circunstâncias de cada caso a fim de balizar seu juízo decisório. Deverá verificar o histórico das 

convocações; se as entregas estão sendo cumpridas no prazo assinado; Também será relevante 

considerar se o órgão solicitante possui boas condições de pagamento. Com efeito, uma fatura não 

adimplida pode causar sérios transtornos ao fornecedor, que perde seu capital de giro e pode 

comprometer sua atividade, logo, o fornecimento do Gerenciador e dos Participantes. 
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O § 1º é totalmente dispensável, pois só faz repetir em novas palavras o que 

acabara de dizer no caput, nada acrescentando. 

 

§ 2º Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

§ 3º As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

 

Aqui também quase não há novidade. Assim como na norma anterior, o 

fornecedor poderá recusar o fornecimento. Esse direito caminha a favor do princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório, pois ao se interessar pela licitação certamente o licitante ponderou 

sobre todas as vantagens e riscos, inclusive quanto aos participantes, dado a obrigação de fornecer 

seus quantitativos. Não poderia estar obrigado a cumprir uma obrigação que não assumiu, razão 

pela qual possui o poder de recusar a solicitação. 

O limite máximo até onde os órgãos não participantes poderão utilizar é 

exatamente o mesmo já consagrado, ou seja, cem por cento dos quantitativos dos itens. Mas 

deixou-se claro que esse quantitativo envolve os itens registrados do Gerenciador e dos 

Participantes. Considero perigoso. 

A ata tornou-se vantajosa em virtude do somatório das demandas do gerenciador 

e dos participantes. O novo sistema prevê procedimento de divulgação obrigatória da intenção de 

registro de preço (art. 4º já comentado acima), o que certamente provocará maior número de 

participantes. Se o Gerenciador registra, para si, mil unidades e os Participantes, somados, chegam 

a dez mil, o “carona” poderá adquirir onze mil unidades. Em outro dizer: o Órgão não participante 

poderá contratar mais quantidades do que os atores originários (gerenciador e participantes)! 

 

§ 4º O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das 

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

O parágrafo acima finalmente impõe algum limite às adesões externas. Não será 

mais a farra de caronas que se via em todo o País. Muito embora elevado o limite — no exemplo 
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acima, a Ata poderia gerar contratos que somados poderiam chegar a 55.000 (cinqüenta e cinco 

mil) unidades. Essa medida, somada à providência do art. 9º, III (divulgação no edital destes 

quantitativos, se inclina na direção dos últimos julgados do TCU sobre a sistemática do Registro de 

Preços.20 

 

§ 5
o
 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira 

aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, 

justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo 

órgão gerenciador.  

§ 6º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

 

O parágrafo quinto alude ao fato de que daqui em diante o gerenciador não 

poderá deferir solicitações de adesão externa enquanto não realizar a primeira contratação, que 

poderá ser do gerenciador ou de um órgão participante. Note-se que o decreto não usou a 

expressão “convocação”, o que nos faz crer que não bastará efetivar apenas convocação do 

beneficiário. Será necessário aguardar o cumprimento da primeira obrigação contratual para, aí 

sim, deferir a adesão externa. 

Já o parágrafo sexto carrega limitação muito interessante. Na forma anterior, 

muitos “caronas” aderiam às Atas e com elas permaneciam como se gerenciadores fossem. Na 

imensa maioria dos casos de adesão externa, os “caronas” registravam os 100% das quantidades 

totais e nem sempre faziam uso da totalidade, fazendo várias convocações como se pudessem 

convocar como se fossem gerenciadores. 

O novo Decreto promove importante inovação, criando prazo de eficácia da 

adesão externa. Pelo dispositivo em análise, ainda que deferida e procedida à adesão externa, o 

órgão não participante não ficará “dono” da Ata, devendo contratar em até noventa dias. O 

pressuposto de validade natural do contrato é a realização de licitação prévia. No órgão não 

participante, o processo de adesão à Ata configura o pressuposto de validade excepcional do 

contrato dele decorrente. Escoado esse prazo, a adesão perde eficácia e o órgão decai do direito de 

utilizar esse pressuposto. Mesmo que tenha contratado parcialmente o objeto. Ainda no exemplo 

acima, se o órgão aderiu a totalidade dos 11.000 unidades, mas só convocou mil unidades dentro 

dos noventa dias, perderá a possibilidade de convocar o restante. Caso ainda queira terá que 

formular novo pedido de adesão externa. 
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 Vide nota de rodapé no. 1. 
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§ 7º Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

Esclarece o dispositivo legal que o “carona”, após o deferimento da adesão, passa 

a ter as mesmas obrigações junto ao sistema, como se fosse o Gerenciador. Aliás, essa é mais uma 

condição a ser medida pelo Gerenciado quando da análise de pedidos de adesão externa. É que 

quanto mais adesões forem deferidas, maior será o trabalho na gestão, em virtude do aumento 

significativo de contratos a controlar. 

 

§ 8º É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata 

de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou 

estadual.  

§ 9º É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a 

ata de registro de preços da Administração Pública Federal.  

 

A ausência de dispositivos claros na regulamentação quanto à utilização da Ata 

por outros órgãos (hoje conhecidos como não participante) conduziu a interpretações 

contrapostas, abrindo-se uma lacuna importante no gerenciamento das Atas de Registro de Preços. 

O art. 8º do antigo regulamento apenas previa que a Ata poderia “ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório.” A redação não 

fazia qualquer restrição quanto a quais órgãos poderiam utilizar as Atas de Registro de Preços 

gerenciadas pelos órgãos federais. Considerando o fato de que o Decreto 3.931/2001 somente 

submete os órgãos vinculados à União, abriu-se margem à interpretação quase uníssona de que 

órgãos estaduais e municipais poderiam aderir às suas Atas. Mas e no sentido inverso? Seria 

possível que órgãos federais aderissem às Atas dos Estados e Municípios. 

A Advocacia-Geral da União entendeu que não e baixou a Orientação Normativa 

21, de 1º. De abril de 2009, vedando os órgãos e entidades federais a aderir às Atas gerenciadas por 

outras esferas de Governo, segundo o argumento de que a omissão quanto a essa permissividade 

obstava o uso de Ata dos demais entes da Federação. 

Mantendo essa mesma linha de raciocínio, a nova regulamentação vem proibir 

expressamente que órgãos que estejam a ela submetidos venham a utilizar as Atas que não sejam 

da mesma esfera de Governo.  
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A despeito disso, também tornou expressa a autorização para que os Estados e 

Municípios façam uso das Atas de órgãos federais, tornando mais cristalina a questão da 

legitimidade para participar de um registro de preços na qualidade de órgão não participante. 

 

Art. 24. As atas de registro de preços vigentes, decorrentes de certames realizados sob a 

vigência do Decreto no. 3.931, de 19 de setembro de 2001, poderão ser utilizadas pelos 

órgãos gerenciadores e participantes, até o término de sua vigência.  

 

É a regra de transição. Para as Atas em vigor na data da vigência do novo 

Decreto, as normas do antigo Decreto continuam válidas. Mas entendo que o principal reflexo é em 

relação aos agora chamados órgãos não participantes. Vejamos, pois, as diferentes situações e suas 

respectivas soluções. 

 

1 - Atas em vigor em 23/02/2013 – Poderão admitir “caronas” nos termos do Art. 8º, do Dec. 

3.931/2001, ou seja, até 100% por órgão aderente das quantidades registradas, sem limitação de 

número de adesões. Entretanto, se for órgão ou entidade submetida ao controle externo do TCU, 

deverão atentar ao determinado no Ac. 1.233/2012-P21 

 

2 – Licitações encerradas ou em andamento em 23/02/2013 – Valem as novas regras. Somente 

poderão admitir “caronas” nos termos do Art. 9º, III, c/c Art. 22, § 4º do Dec. 7.892/2013, ou seja, 

se houver previsão no edital das quantidades que serão destinadas a órgãos não participantes, 

limitadas a até 100% por órgão aderente das quantidades registradas, até o máximo de cinco vezes 

esse limite. 

 

3 – Efeitos para os Estados e Municípios 

Como é cediço, o novo decreto somente atinge os órgãos e entidades da 

Administração Federal. Porém, considerando que o vetusto decreto serviu de base para 

praticamente todas as normas locais, não seria desarrazoado admitir que as novas normas venham 

a provocar reflexões e adaptações no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

É bom lembrar que tais entes, o mais das vezes, recebem recursos financeiros 

federais por meio da participação nos diversos programas de governo a eles disponibilizados. Mas 

também não é demasiado destacar que o Decreto n. 7.892/2013 não é perfeito e não deve ser 
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“copiado” ipsi literis como o foi, em muitos casos, o regulamento anterior. Devem os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios melhor adaptar às suas peculiaridades e aperfeiçoar onde houver 

espaço para melhorias, aproveitando aquilo que for útil ao desiderato do interesse público. 

 
4 – Pontos que ainda carecem de ajustes 

A despeito de todas as mudanças e o fato de que as considero positivas, penso 

que ainda há bastante espaço para aperfeiçoar o Sistema de Registro de Preços. Questões cruciais 

merecem ainda o esforço dos órgãos regulamentadores a fim de que o SRP seja melhor adequado 

aos princípios constitucionais que cercam o Dever Geral de Licitar. Três temas de relevo me saltam 

como prioritários, a saber: a falsa e absurda noção de a Ata obrigar apenas os Beneficiários, 

eximindo Gerenciador e Participantes da obrigação de contratar os quantitativos registrados; a 

necessidade de se obrigar os editais a fixarem quantitativos mínimos e máximos e cronograma de 

entrega; e, o ainda excessivo limite às adesões externas, bem como seu fundamento de validade 

circunstancial. 

 

4.1 – O alcance do poder vinculante da Ata para Gerenciador e Participantes 

Quanto ao primeiro tema levantado, já discutíamos há muito o problema da má 

redação e conseqüente interpretação enganosa que muitos emprestavam ao art. 7º do Decreto 

3.931/2001, cuja redação, infelizmente foi mantida inalterada no atual regulamento (art. 16). Os 

dispositivos apontados dizem que “a existência de preços registrados não obriga a administração a 

contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.” A redação, da forma 

crua como se encontra, conforme dito, vem conduzindo muitos autores e órgãos a entender que o 

SRP não causa qualquer obrigação de convocação do beneficiário. Tal entendimento retrata, com 

as devidas vênias, um verdadeiro um absurdo jurídico. 

Em primeiro lugar, a Ata não pode ser tratada como se fosse um ato unilateral. 

Como se fosse um mero cadastro, como defendem alguns, em que a Administração em nada se 

obriga, mas o beneficiários, caso convocado, é obrigado ao fornecimento sob as penas da lei. Ora, 

cadastro é uma espécie de pré qualificação, exatamente como é o Cadastro de Fornecedores que 

os órgãos mantêm (art. 34 usque 37 da Lei 8.666/93). A inscrição da empresa no Cadastro de 

Fornecedores não obriga o inscrito a atender a Administração sempre que ela reputar conveniente, 

por exemplo, quando pretende contratar com inexigibilidade ou um dos casos de dispensa de 

licitação. 

Ao contrário do que se defende, cuida-se, a Ata, de um documento obrigacional 

na esteira do que dispõe o próprio 2º, II do novo decreto, e, por sua natureza, bilateral. A 

convocação do beneficiário para execução dos seus respectivos quantitativos constitui a parcela de 

maior relevância a ser considerada na formulação da proposta. Afinal, a expectativa do negócio 

influencia decisivamente no poder sedutor da licitação bem como na competitividade entre os 
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proponentes. Logo, não pode ser simplesmente ignorado. Claro que não se está defendendo a tese 

da obrigatoriedade da convocação, pois a Administração pode não realizar a contratação qualquer 

que seja o procedimento licitatório, mesmo nas licitações tradicionais. Mas para não fazê-lo deverá 

revogar ou anular a licitação, seguindo rigorosamente os ritos do art. 49 e sgs., da Lei 8.666/93. 

Imaginar que a Ata pudesse obrigar apenas o beneficiário seria o mesmo que reputá-la como um 

ato unilateral e precário, onde somente o administrado suporta suas disposições, o que é 

inconcebível. 

 

4.2 – O dever de fixação dos quantitativos mínimos e máximos 

Conexo ao ajuste acima referido deve haver dispositivo no regulamento que 
obrigue os editais lançarem os quantitativos mínimos e máximos que serão registrados. A 
incerteza quanto a esses quantitativos aumenta sobremaneira os riscos do negócio, pondo 
por água abaixo a capacidade que a licitação teria de atrair preços mais vantajosos. Ora, se 
um edital prevê o registro de 10.000 unidades e admite-se que a Administração contrate o 
quanto quiser, mantendo a obrigação de fornecimento do beneficiário (tratamento de ato 
unilateral e precário), o empresário, se comparecer ao torneio, certamente formulará preço 
compatível com esse risco, não de acordo com as quantidades informadas. 

Para fins de adequação ao princípio da isonomia, vinculação ao instrumento 
convocatório e o da competitividade, a fixação de quantitativos mínimos traria a necssária 
segurança ao proponente, pois a Administração estaria tão obrigada à convocação desse 
volume quanto está nas licitações tradicionais, podendo anular e revogar o torneio nos 
termos do pré citado art. 49. Em relação aos quantitativos máximos, a obrigação ficaria 
somente para o beneficiário, desobrigando a Administração, conferindo a flexibilidade 
natural ao Sistema, pois, ao formular sua proposta o lcitante já sabe que a Administração 
poderá chegar a um determinado volume, garantido o volume mínimo de fornecimento. Não 
haveria incertezas ou surpresas. Competiria ao controle interno e externo a verificação de 
que a projeção dos quantitativos seguiu metodologia de apuração adequada e razoável, de 
forma a evitar o simples “chute” no dimensionamento do volume de contratações a serem 
registradas. Lembrando lição de Justen Filho22: “Será defeituoso, por exemplo, o edital que 
estabelecer que a Administração poderá requisitar o fornecimento de lotes entre um 
quilograma e dez toneladas. 

Uma vez que o edital dispusesse esses parâmetros, o cronograma de entrega 
e o compromissamento de despesa far-se-ia sobre os quantitativos mínimos, posto que 
antecipadamente conhecidos e vinculantes para a Administração. Tal posicionamento 
encontra amparo tanto na doutrina do festejado Mestre logo acima citado, como também no 
conhecido Acórdão 1.487/2007 do TCU. 

 
4.3 – O excessivo limite às adesões externas 

Finalmente, penso que os limites para as adesões externas ainda merecem 
ser mais comedidos. Comungo do entendimento de que o TCU, por meio de suas reiteradas 
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decisões vem sendo muito rigoroso. A solução encontrada no Decreto 7.892/2013 é 
interessante, tanto no que concerne ao cálculo do limite máximo de adesões, quanto ao prazo 
de eficácia da adesão (art. 22, §§ 4º e 6º), mas, na minha visão, merece ainda pequeno 
acerto.  

Como pude expor acima, o órgão não participante terá condições de 
solicitar a adesão de até cinco vezes o quantitativo máximo registrado, somando-se a 
demanda do Gerenciador e dos Participantes. Nos comentários ao art. 22 do regulamento ora 
analisado, destaquei que a adesão poderá alcançar volume extraordinário, pois uma licitação 
poderá ter cem, duzentos, mil participantes! Assim, o “carona” poderia adquirir quantidade 
absurdamente superior a qualquer participante. Acredito que uma boa solução seria limitar, 
por exemplo, às quantidades registradas para o Gerenciador, ou, alternativamente, às 
quantidades do Participante com maior demanda no torneio, tornando a adesão externa 
coerente com os quantitativos registrados para cada órgão constante do Registro. 

No que se refere ao elemento circunstancia que permearia a decisão do 
Gerenciador em deferir a solicitação, também vislumbro necessidade de oferecer subsídios 
mais objetivos para balizamento do referido decisum meritório. 

O art. 22 faz referência ao fato de que o deferimento da solicitação de 
adesão externa depende de anuência do Gerenciador. Mas quais parâmetros devem balizar 
esse processo decisório? Nenhum ato administrativo deve ser prolatado sem que tenha 
finalidade de atingir o interesse público. Assim, não bastará que a adesão externa seja 
interessante para o órgão solicitante, mas também, e principalmente, para o próprio 
Gerenciador (ou os Participantes). Portanto, a decisão sobre a aceitação da inclusão de um 
órgão não participante deveria estar vinculada à demonstração de que a mesma cumpre uma 
finalidade de interesse coletivo, por exemplo, a redução de preços ante o fato de o 
fornecedor superar sua expectativa de fornecimento; garantir o fornecimento mínimo, de 
forma a manter a expectativa do negócio, diante da eventual necessidade de redução dos 
quantitativos mínimos ou outra que aponte para um benefício à coletividade, não apenas 
representando uma espécie de benesse a um outro órgão. 

 
5 – Conclusão 

Em que pese os apontamentos imediatamente acima discorridos, é óbvio 
que a iniciativa do Governo Federal de atualizar e ajustar o SRP às diretrizes constitucionais 
representa um importante avanço, notadamente, pelo fato de que tal sistemática vem 
anotando um viés de crescimento em relação à sua adoção por cada vez maior número de 
órgãos e entidades do Poder Público. Destaco que a institucionalização do procedimento de 
Intenção de Registro de Preços (art. 4º) tenderá a aumentar o volume de negócios dentro do 
SRP e constitui um dos melhores legados do presente regulamento. A limitação das adesões 
externas, muito embora, repise-se, muito elástica, provocará mudança no perfil do 
empresariado, que, até então mantinha postura de participar da licitação para SRP para, logo 
após publicada a Ata, vendê-la aos demais órgãos de todo o País como parte de seu 
particular portfólio de vendas. O incentivo à participação de outros órgãos no processo ab 
inicio provocará maior expectativa aos fornecedores e prestadores de serviço, que se 
apresentarão, não mais (é o que se espera) para “vender” a Ata, mas com a real expectativa 
de um volume maior de negócios decorrentes de sua proposta vencedora, o que, a miúde, 
elevará o caráter competitivo da licitação.  
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Agora, é sentir como o mercado irá se posicionar em relação às novas 
regras e deve os entes da Federação (união, Estados, Distrito Federal e Municípios ) ficarem 
atentos e buscar melhorias contínuas para o SRP. 
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